
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgRg nos EDcl nos EDv no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 483.128 - PA (2014/0049122-4)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : M A B DE O 
RECORRENTE : J L M DA S 
ADVOGADOS : JOÃO VELOSO DE CARVALHO E OUTRO(S) - PA013661 
   FERNANDO NOGUEIRA BEBIANO  - PA018866 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 

  

EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PREENCHIMENTO. 
MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário, interposto por M. A. B. de O. e J. L. M. 

da S., com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 1.360):

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO 

DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO 

SUFICIENTE E ACÓRDÃO PARADIGMA PROFERIDO NO 

JULGAMENTO DE HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INSUFICIÊNCIA DAS 

INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS AUTOS. COMPETÊNCIA DO 

JUIZ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Com relação ao dissenso jurisprudencial suscitado, a pretensão 

recursal não apresentou condições mínimas para a progressão da análise 

de mérito. Isso porque não se pode conhecer de recurso especial fundado 

na alínea "c" do permissivo constitucional quando a parte recorrente não 

realiza o necessário cotejo analítico entre arestos em confronto, a fim de 

ficarem demonstradas a similitude fática e a adoção de teses divergentes, 

sendo insuficiente a mera transcrição de ementa.

2. Não fosse o suficiente, como referência do suposto dissídio 

jurisprudencial, os agravantes indicaram ementa de acórdão proferido no 

âmbito de ação de habeas corpus. Ocorre que "a jurisprudência deste 

Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à impossibilidade de 

acórdão proferido em sede de habeas corpus, mandado de 

segurança e recurso ordinário servir de paradigma para fins de 

alegado dissídio jurisprudencial, ainda que se trate de dissídio 

notório, uma vez que os remédios constitucionais não guardam o 
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mesmo objeto/natureza e a mesma extensão material almejados no 

recurso especial" (AgRg nos EREsp 998.249/RS, Rel. Min. 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Terceira Seção, DJe 21/9/2012).

3. O exame da prescrição sobre a pretensão executória demanda a 

análise de diversas informações, não restritas ao trânsito em julgado do 

decreto condenatório de 1º grau para a acusação e ao início do 

cumprimento da reprimenda. Referida medida depende da aferição de 

outras possíveis intercorrências, tais como aquelas previstas no parágrafo 

único do art. 116 e incisos V e VI do art. 177, ambos do Código Penal.

4. As informações contidas nos autos, portanto, são insuficientes a 

fim de se declarar a prescrição executória, providência que, se cabível 

for, deverá ser tomada pelo juízo da execução penal, competente para, 

entre outras medidas, apreciar eventuais incidentes executivos capazes 

de modificar a contagem do prazo prescricional. Precedentes.

5. A extinção da pretensão executória da pena depende da 

formulação de um juízo de absoluta certeza, inclusive quanto à ausência 

da execução provisória eventualmente decretada pelas instâncias 

ordinárias, o que, no caso, não é possível assegurar.

6. Agravo regimental desprovido.

Na sequência, a Quinta Turma rejeitou os embargos de declaração opostos 
pelos recorrentes (fls. 1.385/1.389). 

Após indeferimento liminar dos embargos de divergência (fls. 1.432/1.433), a 
Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao agravo regimental. 

Eis a  ementa do r. acórdão (fl. 1.477):

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DOS 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INTIMAÇÃO PARA SANAR O 

VÍCIO. DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL DE 5 (CINCO) 

DIAS, CONTADOS EM DIAS CORRIDOS. DESERÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Constatado que embargos de divergência foram opostos s e m a 

guia de custas e o respectivo comprovante de pagamento, a Presidência 

do STJ proferiu despacho, determinando a intimação da "parte 

recorrente para realizar o recolhimento em dobro do preparo, no 

prazo de cinco dias corridos (art. 798 CPP), sob pena de não 

conhecimento do recurso." 

2. No entanto, "[e]mbora regularmente intimado, o embargante 

deixou de comprovar o recolhimento do preparo no prazo 

determinado, tendo juntado guia de recolhimento de custas e 

comprovante de pagamento apenas em 17/04/2019. Ocorre que, 

publicado o despacho de intimação da parte em 11/04/2019, o 

prazo de cinco dias corridos para regularização do preparo 

encerrou-se em 16/04/2019". Hipótese de deserção por inobservância 

do prazo.

3. "O art. 798, caput, do CPP estabelece que os prazos 'serão 
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contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo 

ou dia feriado', ou seja, nesse caso não será aplicada a norma do 

art. 219 do novo CPC, segundo a qual na contagem dos prazos 

processuais devem ser computados somente os dias úteis" (AgRg no 

RMS 55.068/AM, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 

TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 20/08/2019).

4. Agravo regimental desprovido.

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados (fls. 1.498/1.501).
Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1.505/1.528), defendem os 

recorrentes a prescrição da pretensão executória e a contagem do prazo em dias úteis (artigo 
219 do Código de Processo Civil) no processo penal.

É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela ausência de 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso 
pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado negou provimento ao agravo 
regimental, mantendo, por conseguinte, decisão que não conheceu do recurso especial 
fundado na alínea "c" do permissivo constitucional porque a parte recorrente não demonstrou 
"a similitude fática e a adoção de teses divergentes" (fl. 1.363) e porque o exame da suscitada 
prescrição da pretensão punitiva dependeria "da aferição de outras possíveis intercorrências" 
(fl. 1.364).

Outrossim, a Terceira Seção negou provimento ao agravo regimental e, dessa 
feita, manteve decisão da Presidência desta col. Corte Superior que indeferiu liminarmente os 
embargos de divergência porque, embora devidamente intimados, os ora recorrentes não 
comprovaram o recolhimento do preparo no prazo assinalado.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. 

Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta 

nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração da própria 

repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no 

julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 598365 RG, 

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, DJe-055 

DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-06 

PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 
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No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 

RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 

Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 

questão relativa ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional 
(Tema 181 - RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o 

art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de 

honorários de sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, 

com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 

941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 

Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 

DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira parte, 
do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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